
lPaq +go

g*g
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUMCIPAI DE ASSISTENCIA SOCIAI

PREGAO ELETRONICO SRP N'OO1/2021

co*roaro u'ÍÍ 1202t

CONTRATO DE LOCAÇAO QLrE l')It'TEE o'l
CELEBRAM, DE UIII LAI)O, O -F'LTNI)O
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA ,SOCIAI, E,

DO OUTRO, A EMPRES,A NEIí'
EMPREENDIMENTOS e tOC,nçOeS t,t',nt
FUNDAMENTADO NO PREG,,TO
ztarnóruco N" ool/zoz1 snP.

O TLTNDO MUNICIPAL Of aSSISIÊNCIA SOCIAL, pessoa juridica rlc dit.cito pirhlir',,.

irrscritir uo CNPJ/IÍF sob o n". L4.797 .77O1OOO1"11, com scde na Prirça Nos-"a Struhor';t rlt'

l,ourdes, S/N, nesta Cidade, neste ato representado pela Senhora F'austilerne \Ielo Sat.rto..

Sccretána Nlunicipal de A-ssistência Social, brasileira, casada, e dorniciliada nesl it Clrrlirtlt'.

inscrita 1o CPF sob n" 276.299.535'34. residente e domiciliada neste N'Iunicípio: e rt t'tttptr'.it
NEW EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES lfOa, inscrita no ['NPJ sob o n-

14.913.6ir9/0001-43, estabelecida na Rua Marechal Horta Barbosa. n'10 - Grageru. r\rr-rcaju/S[i,

dor.ava ntt' denominada CONTRATADA, neste ato representado por sua repl'csentítut('logrtl. r'

Sr'.' \ritória Soares Souza, portador(a) do R.G. n" 3.340.370-8 e do CPF n' 0lÍl. l l2.li()ill'!lt.
i:t.lt'lrL:rrn o pr-esente L-ontlato de Prestação de Serviços. decorrente da Atl t-le Rcgislro tlt'

v [)r'r,ços n"01õ/2021, que será r'egido pela Lei n" 8.666i93 e suas alterações. Lc'r Forl:r'al rt'
lí).11,2()l c as (lláusulas e condições elencadas:

CLÁT]SUIÁ I _ DO OBJETO (Art. 55. inciso I. da Lei n" 8.666/93)
I .1. O plersento instrumento tem por objeto locação de impressoras novâs, destinada-" zi atentlel
ri riemanda do Fundo lVlunicipal de Assistência Social.
Parágrafo único - Os scrviços serão executados em estrita obediência ao pr'osente (lonli'irto.
devendo sel observados integralmente a -{ta de Regisrro de Preços n" 015i2021. e seus All(.ros
r' Ír proposta elzrborada pela CONTRATADA, de acordo com o art. 5õ, \I da Lei n" tt.6(j(i/Í,::1.
p;rssando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumcnto para torlos os Íins
clo direito.

CúUSUIÁ SEGUNDA-Do REGIME DE EXECUCÃO (art. 55, inciso II. da Lei n" 8.666
2.1. O Serviço. objeto deste Contrato. terá sua Execução Indireta. sob o Regime de Emprcitaril
pot Preço Unitário.
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUMCIPAI DE ASSISTENCIA SOCIAL

CI.AUSUI,A TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDI COES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso
Ilr da Lei n' 8.666i93
i1.1. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTITATANTE, pagarii rt

CONTRATADA, valor global de R$ 11.628,00 (onze mil seiscentos e vinte e oito reais).

§1" - O pagamento será efetuado de acordo com a locação apresentada pela Contrittacla. a1tt,s

s1rpclvisiio da fiscalizaçáo do l\Iunicípio, mediante entrega, no p.r-azo de ató 30 (tlint:L) clias tlir

apresentaçâo, no protocolo do órgâo interessado, da documentação hrirbil à quitaçàr,:
I - Nota fiscal e Ordem de Serviçoi
II - Compt'ovaçào de Regularidade com as Fazendas Federal. Estadual e N'Iunicipal. itlótn ttir,.
(rcltidões rle Regularidade de quitaçâo junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizaclas.

§2" - As firturas serào apresentadas com indicações das quantidades e preÇos unitários ent

Rcais (R$), obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, apó'. a conclusào dos

st'r'viços:

§3" - --\s faturas serâo encaminhadas à fiscalização do Município. para análise e aplrrvaçitrr ,'

plsterior encaminhamento ao Nlunicípio para pagamento da execuçào dos sel'\'l\'í rs. (lr.lr

clisporá clc até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamentoi

§4" - Ocor.rendo â nâo aceitaçào pela fiscalização do 1\Iunicípio para os sc'rviços fatttt'ttdos. st't:i
do irnediato comunicado à Íirma contratada para retiÍicaçào c apresentaçãt.r dc tlova fat ut it.

escoimada das causas de seu indeferimentoi
§5'- O nào pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1" e 3" acarretar'á indenização lrot'
inldimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adirnplemcut,o de catlit
parcela até a data do efetivo pagamento. ou outro índice que venha a ser f,ixado pelo Govet'nri

Ferleral. na forma do art. 40, XI\', '?"da Lei n" 8.666/93;

§6" - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período de

12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
§7" - Os pagàmentos poderão ser sustâdos pelo Município, nos seguintes casos:

I - O Ntio cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam. dt'
q ualquel folrna. plejudicar o Município;
II - In:rclimplôncia de obrigaçôes da Contratada para com o lVlunicípio por conta do (.'ontlato:
III - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município c uos clemais
.\ncxos deste Edital;
IV - Erlos ou vícios nas faturas.
§8" - De acorcio com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Selgipe. urluekr rluc
pulticipar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outlas lrnirtadc. tlir
fcdetação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota iuternlr r.;r
intcrestadual.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊN CIA (&t. 55, inciso IV. da Lei n'. 8.666/93)
4.1. ,{ vigência do Contrato será de t2 (doze) meses, contados a paltir cla dattr do surt
assinatut'a, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos periodos. ató o lirnite de {i0

)
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(scssenta) meses, conforme o disposto no art. 57, da Lei n." 8.666/93. com altet'açircs
posterioles.
,1.2. O Contrato poderá ser prorrogado ató o Iimite de 60 (sessenta) mesos. rAsr, "ejattt
preenchidos os requisitos abaüo enumerados de forma simultânea, e autorizaclo form:rltnente
pe.la autoridade competente:
-1.2.1. Quando os serviços forem prestados regularmentei
.1.2.2. A Administração ainda tenha interesse na realização dos selviços:
1.2.3. O valor tlo Contrato permaneça economicamente vantajoso para Administraçtio:

\- -t.2.+. O licitante vencedor concorde expressamente com â prorrogaçãoi
4.2.5. A prorlogação dependerá da realização de pesquisa de mercado qtte clemoltstri' ;r

r':rn t air,rsidacle. para â Administração, clas condições e dos preços contrâtados.

CúUSUIÁ QUINTA _ DA DOTACAO ORÇAMENTÁRIA (ATt. 55, inciso V, da Lei n"
rJ.666/93
i.1. Os r.r,culsos financeiros para pagamento dos encargos rcsultantes destc Coutltrto t:otteL;ltr

l)ol' colltil da Dotação Orçamentár'ia abaixo especifrcada:

UNIDADE
ORCAMENTÁRIA

AÇÃO CIÁSSIFICAÇAO
ECONÔMICA

2020 -
Manutenção do
Fundo Munic de

Assistência
Social

3390.39.00.00 - Outlos
Serv. Terceiros - Pessoa

Jurídica

7023 Fundo
Nlunicipal de

.Assistência Social

1001

CI"ALTSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PAEI'ES (ttrt. 55, inciso
\/lI e XIII. da Lei n' 8.666/93

íi.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
rr\lantcr. dulante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitaçrlo ou toncliçirt,s
tlttt-,r'mtnadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena dc suzr lcscisio
,, ;rplic;rçao dar penalidades ora previstas:
o Forneoor o matelial confotme especificação e preço regrstrados e na forma pre\.rstil:
oj\locar todos os tecursos necessários para se ohtet um perfeito fclrnccimcnto, de formrr pk,nir
c satisÍ'ntória. ,"em ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura:
o Rr:sponsabilizar sc por todas as despesas, obrigações e tributos decorrente,s do fornercirnento.
int:lusive' as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer a Socretali;r
Nlunicipal de Administração, comprovante de quitação com os órgàos competcntcs:
o Responsabilizâr'se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais. decorlr,ltes rlt,

)

3

faltas por ela cometidas durante o fornecimento;

I FONTE DE
RECURSO

I

I
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FUNDO MUMCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAI,

o Responsabiliz:rr'-se pelos danos causados diretamente a Administlzrção N{unicipttl. ou it
tcrceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluiudo ott

r.cduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelit Scctctat'trr
i\,IunicipaI de Administração.
6 Respt-rnsabilizar'-se pela obtençáo de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Tcl l.tlos tlt'
Autorizaçâo que se façam necessários à execução do fornecimentoi
6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a Administlaçlo
l\,Iunicipal, sem próvia e expressa anuênciai

V oNão I'ealizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial. bem como lt
fusãg. cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Administração Nluniciptrli
oOs rnateriais deverâo ser cotados em conformidade com as referências e especifit:açtios

const.irntes deste edital, inclusive galantia contra defeitos, segundo as regras da kri n" u.0 i ti0.

de 11 de setembto de 1990 - Código do consumidor.

6.2. A Contratante, durante a ügôncia deste Contrato, compromete-se a:

lJ

o

o

Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do material mediante o ent'iL,

da nota de empenho, a ser repassada via e-mail ou r:etirada pesso;tltnentc pt'ltr
for.necedot sentlo que a nota de empenho repassada 2o fornececlor podc'r'á etltrivalt'r'
a uma ordem de fornecimentoi
-\ frscalização e o acompanhamento da execuçâo do contrato caberào a Contratantt'.
atravós de servidor designado, com poderes para verificat se os matclizris scritt
enttegues de acordo com o previsto, fazer advertôncia quanto qualquct falt;r.
aplicat multas e dernais ações necessárias a Contratada.
Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontt'ada no folnccimc'nto rto

materiali
Efetuar os pâgamentos clevidos. observadas as condições estabelecidas:

CLA.USUI,A SETIMA - DAS MULTAS E PENALIDADES Grt. SS, inciso VII, da Lci n.
8.666/93)

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato. o MUNICÍPIO podct'ri. gâr'anti(lir
pi'évia defesa, aplicar à CON?RATADA as seguintes sânçõcs:

I'a<lvertêucia:

4

;.t

II ^ nlulta, na forma prevista neste Contrâto;
\Yij-/-
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

III ' suspensão temporária de participar em licitaçáo do MUIüCÍPrcpekr ptazo tlt'
até õ (cinco) anos.

I\'- declaração de inidoneidade para licital ou cotttratar com it ^\dtnitristr': rq;i, 
'

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ott ttli't1ut: st'.;rr

ptomovida a reabilitação perante a própria autoridade tlue aplicou ir pt:nrrlltladr'. r1u,'

será concedida sempre que o contratado ressarcil r-r MUNICIPIO pelos prejuizr,.
resultantes e após decorrido o prazo da sançâo aplicada corn base no inciso antt'riot.

ADVERTÊNCIA: E o aviso por escrito, emitid() quando a CONTRATAD,A
descurnprir qualquer obrigação, e será expedida pelo Gestor ei Fiscal clesle Cc»rtlato
quando se tratar de entrega de bens, caso seja identificado atlaso infcliot'it J ícitrcr,)

dias no cumplimcnto das metas em relâÇão ao Cronogra[ra Físico - F-in:rnctri Lt.,. tra,,
j ustifi cado pela COIVIRATADA.

MULTA: É a sanção pecuniátia que será imposta à CONTRATADA, pclo Gestot t'
Fiscal deste Contrato, por âtraso injustifrcado na disponibilizaçào das rnhquinas (ios.

sendo esta parcial ou total, e serr'l aplicada nos seguintes percentuais:

;.1.2.1. Nos casos de atrasos:

d 0,33% (trinta e trôs centósimos por cento) por dia cle atlaso. na ortlega clos hen.
objeto deste Contrato, calculado sobre o valor correspondente à parte inarlirnplenle .

até o limite de 9.9% (nove, virgula, nove pot cento). que corresponde ate j|o (trint:L)

dia-c de atrasoi

b) 0.66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de zrtraso, na entreg:r clos

bens objeto deste Contrato, calculado, desde o primeiro dia de atraso. sobre o t':rlor'
colrespondente à parte inadimplente, em caráter excepcional. e a clitório rlr
MUNICIPIO, quando o atraso ultrapassar' 30 (trinta) dias:

c) 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratackr. por'
descumprimento do prazcr de entrega dos bens objeto deste Contrato. nos casos tle
recusâ ou inexecução:

d) 15% (quinze por cento) em câso de inexecução parcial do objeto do contrilto
calculado sobre a parte inadimplentei

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexccuçiio totltl rirr
descumprim
contratado.

i.1.

1 .1.2

('((ento de qualquer cláusula do coutrato. exceto pt.âzo cle cntlogir clo ob.j

üÉ
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUMCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

A multa será formalizada por simples apostilamento. na forma do art.igo (ii.
parágrafo 8", da Lei n" 8.666/93 e será executada após regulat pl'otr(rsso

adnrinrstrativo. oferecido à CONTRATADAa oportunidade do contltclitrit'io c' irmpl:t
clefesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, â contar do recebimento da Irotilicttçào. nos

termos do parágrafo 3" do artigo 86 da Lei n" 8.666/93, obset'vada a seguitttt'orrlt'tu:

a) Nlediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contr:lto:

b) Mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; t'

c) \Iediante ptocedimento administtativo ou judicial de exccução.

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além dar pr'..-cllt clcsta.

r.espondcrá à CONTRATADA pela sua diferençâ, devidamente :rtualizatltt pclo

Índice Geral de Preços de Xfercado - IGPM ou equivalente, que será descont:rd:r dos

pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICIPIO ou cobrados judicialmonto. O
atraso. para efeito de cálculo de multa, será contado em dias consecutivos. it pitttit
{o dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expedir:ute ttttt'tttit I

no MUNICIPIO, ou no primeiro dia de expediente seguinte.

Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevarlo:

a) O atlaso na execuçâo do objeto da licitaçào náo superior a õ (cinco) clias: o

Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias. ser'á aberto Ploc<'sstt

Administrativo pelo Gestor e Fiscal deste Contrato com o objetivo cla.r'escisit,r
unilatetal do contrato, exceto se houver justifrcado interesse do MUNICIPIO ent
ndmitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as penalidacles nir foltna
rlas alíneas do subitem 7.L.2.1.

Na rrplicação das multas a que se refere o "caput" desle subitem, <t MTINICÍPIO rt'
limitará a aplicação de v
saklo do valor contratual.

alores correspondentes ao percentual máximo de 209ó tkr

7.1.2.:l

1.1.2.1

?.1.2 (i

b) A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos do

cobrança.

i .1.2.5. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segunclo a

natureza e a gravidade da falta cometida, observados os pliucípit>s tla
proporcionalidade e da razoabilidade.

71.2.i

0
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7.1.4
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUMCIPAI DE ASSISTENCIA SOCIAL

Ocolrendo qualquer possibilirlade de se exceder o limite pelccutual p1'€]\'rslo rlir
alinea "e', do subitem 7.1.2.1 anterior, essa situação consistir'á etn motir.'o pillir qlr('
(, MUNICÍPIO rescinda unilateralmente este Contt'ato. indepetrdcntemt'nte r[:t

aplicação das outras penalidades previstas no item 10.1. desta Clhusula.

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA: É a sanção pecuniária que serh intposta ;r

CONTRATADA, pela Secretaria Municipal de Planejarnento. que impcrL'
tcmporaliamente a Contratada de participar de licitações e de conlratal colll ()

MUNICÍPIO, e suspende o registro no Cadastro 1\ltunicipal dc Ft.rt neccrtoi'es t'
Plestadores de Serviços de acordo com os prâzos a seguir:

a) Por ató 2 (clois) anos. quando a licitante, convocarla dentro do prazo tlc'r,irlidnrl,'
clc sua proposta. nào celebrar o contrato. nào mantivcr a prupost:1. ons('jul t)

lctardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do coutl'at(1.

ou ainda em caso de perda dos requisitos de manutençào da habilitaçàrr.
b) PoI até 5 (cinco) anos. quanclo a OONTRATADA, r.ecebcr qualquer tias rnultrrs
previstas neste subitem e não efetuar o respectivo pagamento ou conlportzll"sc (['
rnodo inidôneo.

A penalidade' de suspensão será publicada no DúRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO -
»ôu e QUADRo DE AVISos u notr:ars na sede do MUNICÍPIO.

DECIÁRAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaraçào de inidoneidade st:rá aplicarl;r

somente pelo Prefeito Municipal. à vista dos motivos informaclos na instruçi0
plocessual.

Será declarada inidônea a empresâ que cometer ato como os clesclitos nos Ill ts. ÍX)

92,93,94.95 e 97 da Lei n'8.666/93.

t.2.

tl .2

Disposições Gerais sobre as Sanções Administrativas

.\s sanções previstas no subitem 17.1 podetão também

CONTR{TADA que em razão deste Contrato:
sel aphcarlas

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem. por meios clolo-"os. Íraudt'

fiscal no recolhimento de quaisquer tributosi

b) Demonstre nào possuir idoneidade pâIa contratar com a Adrninistl'açào Pírblir'r'

cm viltude de atos ilícitos praticados.

&LL.€-
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Lentidão no cumprimento do contrato, Ievando ao MUNICIPIO a presurnir it liu
conclusào da entrega dos bens no prazo estipulado;

i{.1.l. ^\ttaso injustificado no inicio da entrega dos bensi

Paralisação da entrega dos bens sem justa causa e prévia comunicação c autot izrtçar,
do MUNICIPIA

it. 1.(i Subcontratação total ou parcial da execuçâo do contrato; a associaçào do contlatado
com outrem; a cessão ou transferência. total ou parcial. do crrntratoi hem t:ottto ;t

fusão, cisão ou incorporação da pessoa jurídica da contratacla, que :rfet<, a bo;r
execução contratual.

ü
\

i.2.2.

i.1

;.3

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUMCIPAI DE ASSISTENCIA SOCIA]-

A ponalidade de declaraçâo de inidoneidade será publicada no DIÁRIO OFICIAI,
DO MUNICIPIO - DOM e QUADRO DE AVISOS E EDITAIS, trrt st'rlt' rl,,
MUNICÍPIO. c comunicada ao Sistema dc Cadastranlcnto trnrticatlo cL'

Fornocedores SICAF do Governo Federal.

.\s sanções previstas no-s incisos I, III e IV do item 7.1. desta Cláusula. podelio st't'

apiicadas juntamente com a do inciso II, do mesmo item, facultada a dt'fesa 1;r'ér r:r

da interessada no re'spectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dia-s úte1s.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTEATADA enquirnto osta deirrrl ril
recolher quâlquer multa que Ihe for imposta dentro do prazo cstabelecido.

CI,AUSUI,A OITAVA - DA RESCISÃo (art. 55. inciso \rlII. da Lei n" 8.666i93)
8.1 O nzio cumprimento total ou parcial deste Contrato enseja sua Lescisito. trltim tlrt

aplicação das sanções previstas, depois de notificada a CONTRATADA' palrr
apresentar defesa prévia no prâzo de 5 (cinco) dias. desde que sua manifestaçito ni,r
seia acatada pelo MUNICIPIO, desde que ocorra qualquer dos seguintes rnotivr.rs:

It. 1. I . Não cumplimcnto de cláusulas contratuâis, especificaçõe s e pl'azos

8.1.2. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçrios e prazos:

ti.l ;

ft.1.3

S I Desatendimento das determinaçôes regulares do Gestor e Fiscal rlestc Corrtrato
bcm como dos seus superiores hierárquicosi

Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato que set'iio
obrrgzrtoliame nte, no"üwo de ocorÉnciaê':

nnot irdasl.i.1 .8

raâY_/4
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUMCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAI

ti.1.Í). Decletação de falência ou pedido de recuperação judicial ou extrajudiclal;

u.1.10. Dissolução da sociedadei

-\lteração social ou a modifrcação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA.
que prejudique a execução do contratoi

Razt]es de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. justificatla-* l
determinadas pek-r Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e exitraclirs n0

processo administrativ<l a que se refere este Contratoi

supressão, por pârte do MUNICÍPIO, dos serviços acarretando modificaçào do valor'

inicial reajustado do contrato além do limite de 25% (vinte e cinco pol cento):

suspensão da execução deste contrato, por ordem escrita do MUNICÍPnO.l)o1' pl'álzo

supe'rior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em câso de calamidade pública, glavt'
pertuúação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetrdas suspensr)es qut'

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatót'i«r c1t,

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobi lizaçor 'r L'

mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADAo clireito de optal pelir

suspensão ao cumprimento das obrigações assumidas até que seja nolur:rlizada rr

situaçãoi

-{traso superior a 90 (noventa) dias dos pagâmentos devidos pel.o M.}NICÍPIO.
decorrentes de serviços verifrcados, classificados ou conferidos, salvo em caso do

calamidade pública, grave perturbação da ordem ou guelra, asscgur':tdrt it

1qNTRATADA, o direito de optar pela suspensão do cumprirnontr.r cle suits

obrigações até que seja normalizada a situaçãoi

Nào liberação, por parte do MUNICÍPIO. de área. Iocal ou objeto para a cntl.eg;r cki"

bens, noS prazos contratuais, bem como daS fOntes de materiais na1 ttt'ais

especifrcadas no projetoi

Ocor.rência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada. impeclitir':r

da entlega dos bens objeto deste Contrato'

8.1. 11.

ô.1. I 2.

rJ. 1. i 3.

8.1 . t-1.

.S. 1 . 1ir.

8.1.16.

8.1.17.

8.1 . 18.

rJ.2.

Descumprimento das
Empregados 1\Ienores;

condições dispostas niI Declaração de I r-rcxistê nci;r tlt'

Este Contrato poderá set rescindido na ocorlência de quaiscluel dos seg

motrvos
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(à-



a9 +3 q

Ii.2.2

rJ.2. 1

ii.3.

81

,\migrivel. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçao tp,'
rleu origem zr esto Contrato. desde que haja conveniência pal. o MUNICIPIO.

fi.2.ll. ,ludicial. nos ternos da legislação;

Os casos de rescisâo contral.ual serão formalmente motivados nos írutos clo pt'ocesso

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

.-\ r'e scisào adr-ninistr ativa ou arnigável devt'rá st'r' plececlicla rlt' reitttt,t t'.,

fundamentado da Secretaria Municipal de Transportes/Secretaria N unii:ipal rlt'
Planejamento e autorização escrita da Excelentíssima Senhora Prcferta Nlunicip;rl.

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍHO, nos casos enrlmerlr([os n,rs

itens 11.1.1a 11.1.13, desta Cláusulai

No caso de haver rescisâo pelos motivos expressos nos iteus 11.1.12 lro 11.1.17. clestrr

Cláusula, a CONTRATADA será ressarcida dos prcjuízos rt:gultt ltttc n t t'

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

Pagamentos devidos pela execuçâo do contrato ató a clata da rescisão

.\ rescisão contratual motivada por qualquer das condições defrnidzrs do iten 11.1 I

a 11.1.11 e 11.1.17 desta Cláusula, âcarreta as seguintes consequências palir ir

CONTRATADA. sem prejuizo das sanções previstas na Cláusula Dót:imrt l);rs
Sançôes Administrativas:

..\ssunçào imediata do objet<-r deste Contrato, no estado e local em que sç encolltl'tlr.
por ato próprio da Excelentíssima Senhora Prefeita N{unicipal:

Ocupaçào e utilização do local, pelo MTINICÍPIO. das instalações. equipamcutos t'
material empregados na execução do contrato, necessátios à sua cont inuid lrclt'. 1
serem devolvidos ou re-qsarcidos posteriormente mediante avâliação;

Execução da garantia contratual, para ressarcimento do MIINICÍPIO tr tlos r':rlott's

das multas e indenizações a ela devidosi

Retençào dos créditos decorrentes da execução deste Contrato. até o limite do'
prejtrízos causad.os ao MLINICÍPD.

8.õ

8.6

8;.1

8.6.1

r.t.6.2

rJ.6.3.

rJ.6.4

1(.r
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAI

Na hipótese de ocorrência do que expressa o item 11.6.2. desta clrlusula. r-r zilo rlt'

ocupaçâo será precedido de autorizaçâo expressa da Excelentíssima Scuhotrt
Plefeita Municipal.

CT,AUSULA NONA. DOS DIREITOS DO CONTRATANT E NO CASO DE RESCISAO (Àr1

55. inciso IX, da Lei n' f1.666i93)
Í).1. Na hipótese de rescisâo administrativa do presente Contrato, a Contratada lecouhect'. dt'

logo. o dlreito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas prevrstas r-ro itttigo [30

\..z da Lei n'8.666/93.

CIÁUSULA. DECIMA.DA LEGISIÁCÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO FJ

OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso xII, da Lei n' 8.666/93).
I i).1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Ata de Registro de Preços n' 00ll202l que, simultaneamente:
. ('onstam do Plocesso Administrativo que a originou;
o Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - Nos preceitos clo Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçt)cs do Direito
Plivado.
Parágrafo Úoico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem nettssát'ios. e'nt

rlecorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiào, Termtr

-\ditrvo.

\- CLA,USULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS ALTERA ÕnS (A.t. os. f-l n'8.666/93)
11.1. F.ste instrume'nto poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fato'q estipulados no

irrtigo (i5 drr Lci n'8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1'-.\ Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os itcr'óscimos 0

sqrcssões quo se fizerem necessários. até o limite legal previsto no art. 65, § 1" cla Lt'i n"
,!.(i66/1ri3, cirlcuiado sobre o valor inicial atualizado do contrato'

§2" - Nelhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição.

sitlvo 1s supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acotdo com o al't. (ii-r.

§2". II da Lei n' 8.666/93.

CúUSUIÁ DÉCIMA SEGUNDA . DO ACOMPANIIAMENTO E DA FISCALIZAÇ AO (Art

67. Lei n" 8.666/93)
Na folma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93 frcará rlesignado '(lervi
portaria especifica. apensa a este instrumento contratual, para acompanh

clol rtnnteado cnt
ar e fiscalizar a

cxocuçào do presente Contrato

11
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUMCIPAI DE ASSISTENCIA SOCIAL

§1'- A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da t'xecuçncr

do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos sâo adequados par;r gar';ir1l ir'

a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização nào exonera a Contratada de suas responsabrlidadcs
contratuais.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS (Art. 73. Lei n'
. 8.666/93

\-, 13.1. O r-rbjeto deste Registro de Preços será recebido de acordo com o disposto alt. 73. II. :i e i,
tla Ler n'8.666/93.

(]IÁLISULA. DÉCIMA QUARTA _ DAS DISPOSIQOES GEBN§IL EiNAI§
1 1.1. I)ara a execução deste Contrato, o Municipio poderá designâr, pol ato da Diretoria a qut'
st'r,itrcula estc Contrato, um Técnico como seu representante. com a cornpetência tle Gt'stol tL'
(lontlitto clo Nlunicipio. que, dentre outras atribuições. anotará em registlo prtiprio todas a"
,rcoLr.ôncias relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato, detot'minituclo o

que ftrl necessário à regularização das faltas ou defeitos obselvados.
14.2. Quando as decisõos e as providências ultrapassarem a cotnpettlncia plevista no :tttt rlc

dcsigulçào dcver'á o Gestol de Contlato do Nlunicípio solicital aos seu:. supcli()t'('s
hierhrquicos, em tempo hábil, a adoçâo das medidas convenientes.
1.1.3. Durante a execução deste Contrato, o Município poderá e'xigr da Conttatacla. scgur'o

para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento tlos tlitbalhos
contlatados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução dos setviços. objeto destt'
Contrato.

CúUSUI.A DÉCIMA QUINTA _ DO REA.IUSTE
1ir.1. Os preços fixados não poderão receber reajustes em periodicidade infcriol a 12 (dozc)

ttlesesi
1õ.2. Docorlidos 12 (doze) meses de execução contratual, o reajuste ser'á aplicado com birse n,,
inrtice Nacionzri de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado dos últrmos 12 mescs. divulgatlr
pclo Instituto Btasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);
l.-r.3. Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice defrnirlo no item anterior'. selri
irclotado o que for defrnido pelo Govetno Federal.

CLA.USUIÁ DECIMI! QIIINTA DO FOEQ
16.1 ,\s partes corltrâtantes elegem o Foro da Comarca de Pacatuba. Estado de Selgipr'. tronro
Írnico cornpotonte para dirimir as questões que porventura sulgilem na exccnçào rlo plt,senlr,
Contrato, com renúncia expressâ de qualquer outro, por mais privilegiildo que scirr.

Ii, pc» estalem assim, justas e Contlatadas, âs partes assinam este instrumr:uto. utr plt'sonr;:r
cle 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

1)'

&N€,

Ltt*



/Pag

\

í,J)

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Pacatuba/Se. 09 dc Junho clc 2O2l

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAI
Contratante

FAUSTILENE MELO SANTOS
Gestor da entidade

U/;", tutn»c 6*-ú*
NEW EMPREENDIMENTOS E LOCAÇOES LTDA

Contratada
VITORIA SOARES SOUZA

Representante le gaUPreposto

TT]STEN{IINHAS:

u»-Dü)6to505+3I

II . N*'*- ).^ ctuz Aw*-: G6rsblols -51o
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCTA SOCIAL

ANEXO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Item

VALOR

TOTAL

$ 969,00
$11 628.00

Und QNT
QNT

MESES

RS

Unit
RS

TOTAL
Descriqâo do produto

MARCA

T,4éS
323

12LEXI\,1ARK 3

Locaçáo de Multifuncional laser mono,
Tela de toque de 7 polegadas,
Alimentador multiuso para 100 folhas,
scanner, papel A4/Carta, velocidade de
impressão 47 ppm, Qualidade de
imagem '1.200 ('1.200 x 600 ppp,
Memória standard: 2.048 MB / máximo:
2.048 MB.
Franqura de 5 000 páginas por
máquina.
1 Caixa com '10 resmas de papel 75
grama A4 por máquina.
quipamento novo;
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